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ASSUNTO: Projeto de Lei no 007, de 17 de fevereiro de 2022. "Dispõe
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT,25 de fevereiro de202l.Ofício n" 027 3 12022-GP IPIúC

A Sua Excelência o Senhor
VEI{. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Nesta

IdenÍifiça

CAMARA MUNICIPAL DÊ CACERES

"r^-i{ , q' ,20 1-)-
' I ) -sobno-l'//-

Ass.

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa F,gregia Corte o Projeto de Lei no

007, de 17 de fevereiro de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Munícipal de Turismo e

Cultura, conforme celebração do Termo de Fomento n" 001/2021-PGM com o

Conselho da Comunidade da Comarca de Cáceres, e dá outras provídências,

acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reaftrmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA RATO DIAS
Pre

Av. Brasil, no I l9 - Centro Opcracional de Cáceles - COC - CllP 78.210-906 Cáccrcs '- MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - wrvrv.caceres.mt.qov.br - E-mail: gabinete.cace rcs@gmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n' 021312022-GPIPMC - Í1s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei 007,
de 17 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É notso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 007, de 17 de Íêüereiro de 2022, que

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor
da Secretaria Munícipal de Turismo e Cultura, conforme celebração do Termo de

Fomento n" 001/2021-PGM com o Conselho da Comunidade da Comarca de

Cáceres, e dá outras providências.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 171,990,00 (cento e setenta e um mil e novecentos e

noventa reais), cujos recursos serão coberlos mediante a anulação parcial de

dotação orçamentária.

Justificamos a necessidade de realização de mencionado Crédito

Adicional Especial, a fim de ser criada dotação orçamentária que possibilite à

Prefeitura Municipal de Cáceres honrar com suas obrigações junto ao Conselho

da Comunidade de Cáceres, no tocante ao repasse de recursos financeiros,

referentes ao mês de janeiro e aos pagamentos subsequentes no decorrer do

exercício de 2022, previstos no Termo de Fomento no00112021-PGM, autorrzado

pela Lei n" 2.528, de 31 de março de 2016, alterada pela Lei no 2.978, de 24 de

agosto 2021.

Para instrução do presente, a Íim de subsidrar a análise dos ilustres

vereadores, encaminhamos os documentos a seguir relacionados, fotocopias

apensas:

Av. Ilrasil. n" I l9 - Centro Opelacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - www.cacercs.mt.gov.br - E-mail: sabinete.caceres@srnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 021312022-GPIPMC - fls.03

1. Termo de Fomento no00112021-PGM;

2. Lei no 2.528, de 31 de março de2016;

3. Lei no 2.978, de 24 de agosto 2021;

4. Justificativa de Inexigibiiidade de Chamamento Público, publicado no

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Ano

XVI, edição n' 3.7 60, de 3010612021, p. 64;

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legisiativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 00712022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELIENE TO DIAS
Prefeita d

E

Av. Brasil, no I l9 - Centro Opcracional cle Cáceres - COC - CnP 78.2 l0-906 Cáceres - MT - Brasil --
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ESTADO DE MÀTO GROSSO
PnEFEITURÀ MUNICTpÀL nn cÁceRrs
pRocuRÀDoRrÁ, GERAL no Nrui,{tcÍplo

PRO,IETO DE LEI N" OO7, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura,
conforme celebração do Termo de Fomento no

00L/202L-PGM com o Conselho da Comunidade
da Comarca de Cáceres, e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO d.AS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 171.990,00
(cento e setenta e um rnil novecentos e noventa r.eais).

Art. 2o O créclito preconizado no art. 1o desta l-ei cobrirá despesas da Secretaria Municipal cle

Turismo e Cultura, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de
despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as
seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o decorrem da anulação
parcial de dotação orçatnentária, consoante o que dispõe o inciso IIi, § 10 do artigo 43 cla Lei
no 4.320, de 17 de março de1964, conforme discriminação:

Orgão: OB - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1006 - Promoção e Fomento do Turisrno e da Cultura Cacerense
Proj/Atividade: 2.731. - CONTRIBUIÇÁO AO CONSELHO DA COMUNIDADE DA

COMARCA DE CÁCERES - PROJETO FAZER
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.50.43 Subvenções Sociais (1.500) Recursos não vinculados de

Impostos
152.B80,0

0

3.3.50.92 Despesas de Exercícios
Anteriores

(1.500) Recursos não vinculados de
Impostos

19.1"10,00

Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 23 - Comér'cio e Serviços
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

coMrssÃo pE coNsTrrrJrÇÃo..rJ§luÇA. TRABALHq E REpACÃO

Parecer n'05912022

Referência: Processo n" 73012022

Assunto: Projeto de Lei n" 07, de l7 de fevereiro de2022

Autor (a): Poder Executivo I\4unicipal

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias

I . RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 07, de l7 de fevereiro de2022, dispõe sobre autorizaçã,o

para aberfura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura, conforme celebração do Termo de Fomento n" 00112021-PGM, com o Conselho da

Comunidade da Comarca de Cáceres e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - po voT.Q Do RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para aberfura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme celebração do Termo de Fomento no

00112021-PGM, com o Conselho da Comunidade da Comarca de Cáceres e dá outras

providências.

I

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/JvíT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 171".990100 (§ente e setenta e um mil, novecentos e

noventa reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme celebração do

Termo de Fomento no 001/2021-PGM, corll o Conselho da Comunidade da Contarca de

Cáceres e dá outras providências.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos oriundos da anulação narcial de dotaç.ão orçamentária.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos I 65 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessár'io a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não contputa-
dos ott insuficiententente dotadas na Lei de OrçamenÍo.

ÁrL 41. Os créditos adicionqis classiJicant-se cm:

I - suplementores, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-
çamentário e specífi ca,'

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáccresÀ4T- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.carnaracaceres.mt.gov.br

2





: ,- ", .:Y

.','ffL
)il_f,,t''W
'__ i, i-r'' -

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAI, DE cÁcEREs

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerro, comoção intestina ou cala'midade pública.

ÁrL 42. Os créditos suplementares e especiais serdo outorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ArL 43. A aberlura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida de
e xp o s i ç ão j tt sl iJi c at i v a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ 1'Consideran-se recursos para ofim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964).r..t@

I - o superóvitJinonceiro apurado em balanço patrinronial do exercício an-
terior; (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

II - os provenientes cle excesso de arrecadação;
DOU. de 5,.5.196.4)

(Velo reieilado no

III - os resullantes de anulaçiio parcial ou total de dotações orçanrcntúrias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
no DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejcitado

IV - o produto de operoções de credito aulorizadas, emforma que juridico-
mente possibilite ao poder executivo realizo-las. (Veto rekitado no

DOU. de 5.5.1964.)

§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o otivo

financeiro e o passivo financeit'o, conjugando-se, ainda, os saldos clos

créditos odicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto re.ieitado no D.OU. clc 5.5,1964)

§ 3' Entende-se por excesso de arrecodação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladqs mês a mês entre a aruecadação
previsto e a realizada, considerondo-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. ffen re,icitctao no O (Vide Lei n"
6.3.13. rte 1976)

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizúveis, provenientes de excesso

de arrecadaçtío, deduzír-se-a a importôncia dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Vqto rekiÍado nq DOU. de 5.5.1961t

Art. 44. Os créditos extraordinários serão obertos por decreto do Poder
Executivo, Ete dêles dorá imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

I(ua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, ccntt'o, Cáceres/MT- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'7 Fax (65) 3223-6862 site: urrrv.carnaracaceres.nrt.gov.br





:. - .:Y
/ '&à, d-*:nri. r,l..l:4,, ,'

ti#Ê/\'rly*f,'
ESTADO DD MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Árt. 45. Os créditos adicionais terdo vigência qdstrita ao exercíciofinancei-
ro em que Jbrem abertos, salto expressa disposição legol em contrário,
qttanto oos especiois e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie
do mesmo e a classi,ficaçdo da despesa, até onde /ôr possh'el.

O artigo 43, § lo, inciso III, da Lei 4.320164, dispõe que consideram-se

recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos, os resuitantes dc anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado l2alecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, conr a ,precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam c,le açoda__çom__ê_lcgiúçao intraconstitum
Constituição Federal, em especial, corn o disposto na Lei 4.320164.

No referido parecer do Contador desta Câmara N{unicipal, foi informado

que os valores e fontes apresentatlos estão em conformidadc lom a -ei Federa! nu

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os rcquisitos legais, e, baseatrdo nos fundamentos acitna citados,

voto pela consÍitucionalidade g legalidade do Projeto de Lci no 07, de 17 de fevereiro de

2022.

III_DADECI§Ã(L@:

A Comissão de Coustituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe c

acompanlra o voto do Relator, r'otando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 07, de l7 de fevereiro de2022.

CLODOMIR Assinadode

ó DA 
- 

:iãB,j#,ijã BI E o nosso parecer, o qual subrnetemos à elevada apreciação Plenária.

SILVEIRA SILVEIRAPEREIR^
JUNIOR:9228436

PEREIRA r1s3

JUNIOR:922 Dados: Sala das Sessões' 2l de março de 2022'
2022.03.21

84361 153 11:55:53 -04'oo'

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, ccnúo, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Ione: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvww.camaracaceres.mt,gov,br





DSTADO DE MATO GRO§SO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

CLODOMIRO I Assinadodeforma

DA StLVEIRA,i :L'JBf,;,;o r^
PEREIRA , SILVEIRA PERETRA

r u N I o R : e 2284 à1[:1f,11'.#.1i 
15'

361153,,", 11:55:36-04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

Leandro dos Santos

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina cour a Rua Gencral Osório, centro, CácercsÀ,Í'f - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvwryy.camaracaceres.mt.gov.trr
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ESTADO DE MATO GRO^§.gO

cÂ*tan,q MaNrcrPAL DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMIÁ, FrNANÇÁs E nLANEJAMENTo

conflssÃo ptr, nconontlt, rrNancas n pr-axn.launNro

Parecer n." 3012022.

Assunto: Projeto de Lei n" 07 de 17 de fevereiro de 2022.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 007, de 17 de fevereiro de 2022, que Dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura, conforme celebração do Termo de Fomento no 00112021 - PGM com

Conselho da Comunidade da Comarca de Cáceres e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO REI,ATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n" 007, de 17 de fevereiro de

2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial ern Íàvor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, confonne celebração do Tenno de Fomento

0011202I - PGM com Conselho da Cornunidade da Cornarça de Cáceres e dá outras

providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍraln para arunentar ou diminuir tanto a despesa como a receita public4 inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vej amos a fundament açãa legal:

€ry:* t
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ*tan,q MUNICInAL DE cÁcgnns
copttssÃo DE ECoNoMrA, FrNÁNÇAS E nLANEJAMENTI

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I * proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - p§etos de leis sobre Plano Piurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
IIf - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
()

O presente Crédito Adicional Especial, a seÍ aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de RS 171.990,00 (cento e setenta e um mil e novecentos e noventa

reais), cujos recursos serão cobertos mediante aanulaçãoparcial de dotação orçamentária.

E justificada a necessidade de realização de mencionado Crédito Adicional

Especial, a fim de ser criada dotação orçamentária que possibilite à Prefeitura Municipal de

Cáceres honrar com suas obrigações junto ao Conselho da Comunidade de Cáceres, no

tocante ao repasse de recursos financeiros, referentes ao mês de janeiro e aos pagamentos

subsequentes no decorrer do exercício de 2022, previstos no Termo de Fomento n'0}ll2}21-
PGM, autorizado pela Lei n" 2.528, de 31 de março de2076, alterada pela Lei no 2.978, de24

de agosto 2021.

MODALIDADES DE CREDITO ADICIONAL,

São três as modalidades de creditos adicionais:

1. Suplernentar - destinado ao

incisos V e VI da CF/88; art.

da Lei Federal n' 4.320164);

reforço de dotação orçamentária (art. 167,

165, incisos V e VI da CE/89; art. 47, inciso

2, Especial - destinado a despesas pâra as quais não haja dotação

orçamentária específica (art. 167, incisos f, V, VI e parágrafo 2" da

CFi88; art. 165, incisos I, V, VI e parágrafo 2n da CE/89; art. 41,

inciso II da Lei Fetleral n" 4.320164);
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3. Extraordinério - destinado a despesas irnprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calarnidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3" da CF/88; art. 165, parágrafos 2' e 3o daCElSg; arÍ. 41,

inciso III da Lei Federaln' 4.320164).

Vemos que o a crédito a ser aberto é o especial, que é criada dotação orçamentaria

especifica, no artigo 2o - com a respectiva a natureza da despesa nos aúos, e em relação a

dotação necessária essa irá ser extraída de anulação parcial com dito no artigo 3'do projeto de

1ei.

Assim, sabendo que a dotação orçamentaria e a respectiva fonte de custeio

existem, não vejo empecilho na aprovado o PL sob comento.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n" 007, de 17 de fevereiro de 2022.

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela gprcvaçãq do Projeto de Lei no 007, de 17 de fevereiro de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 14 de março de 2022.

Mangí'Rosa - (PSB)
ME,MBRO
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